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PREAMBULO:

O município de Fortim, através da Pregoeira e Equipe de Apoio, devidamente nomeados pela Portaria n° 
341/2017 - GP, de 28 de junho de 2017, torna público para conhecimento de todos os interessados que às 09:00 horas (Horário 
Local) do dia 04 de janeiro de 2017, na Sala da Comissão de Licitações do Município de Fortim - CE, Centro Administrativo 
Mauro Cavalcante de Souza, sito à Vila da Paz -  Bloco D, n° 40, Centro - Fortim -  Ceará, que em sessão pública, dará inicio aos 
procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes concernentes às propostas de preços, formalização de lances verbais e 
documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL, cujo execução se dará de forma parcelada ou 
integral, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n 0 10.520, de 17 
de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei n.° 8.666 de 21/06/93, (com as alterações da Lei n.° 8.883/Ô4 e da Lei n.° 9.648/98), 
pela Lei Complementar n° 123/06, de 14/12/2006, Lei n.°: 12.846, de 1o de Agosto de 2013, Lei Federal n° 11.488 de 15 de junho 
de 2007.

Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais previstos no preâmbulo, as 
normas da Lei Federal N° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002).

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AO HOSPITAL 
MUNICIPAL DR. VALDEMAR ALCÂNTARA, PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA, 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
FORTIM/CE.

Critério de Julgamento: Menor Preço Global por LOTE.
Modalidade de Licitação: PREGÃO PRESENCIAL

Secretaria(s) interessada(s): Secretaria de Municipal de SAÚDE

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS
Anexo I -  Termo de Referência
Anexo II -  Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III -  Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo IV -  Minuta do Termo de Contrato.

1. DO OBJETO
1.1- A presente licitação tem como objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AO HOSPITAL 
MUNICIPAL DR. VALDEMAR ALCÂNTARA, PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA, VIGILÂNCIA SANITÁRIA E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FORTIM/CE.

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por 
força da Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores, e ainda;

a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo com o 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). A Comissão fará pesquisa no site 
http://www.portaldatransparencia.qov.br/ceis na fase do credenciamento, devolvendo os envelopes das participantes K> _ 
que se enquadrem nesta situação;

b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de FORTIM; -y
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação; ’ V N
d) Reunidos sob forma de consórcio; x
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9o, seus incisos e parágrafos, da Lei 

Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações;
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2.1.1.1- Para averiguação do disposto contido no item “a" acima, a licitante deverá apresentar no ato do credenciàntónto.d&5ujta , ’ 
impressa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS, emitido via internet no s í t io 't l i^ r tâ l  dá 
transparência do governo federal (http://www.portaldatransparencia.qov.br/ceis), para comprovação ou não se a empresa sofre 
sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.
2.1.2- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação.
2.1.3- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante participar de mais de uma 
empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito 
a escolha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame.
2.1.4 - É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de FORTIM, Autarquias, Empresas 
Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de FORTIM, participar como licitante, direta ou 
indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação;
2.1.5- 0  licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do certame, poderá assistir ao processo licitatório, não 
podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante a sessão.

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.2.1. Poderão participar da presente licitação quaisquer empresas legalmente constituída, com objeto compatível ao ramo de 
atividade da licitação, que atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação 
jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e económico-financeira.
2.2.2. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa licitante no presente 
certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos:
I - documento oficial de identidade;
II - PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR, (acompanhado com os atos constitutivos da pessoa 
jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário individual, etc, nos quais estejam expressos poderes 
para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A procuração deverá indicar outorga 
de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, 
apresentar documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em nome da 
licitante, poderes para, na forma da lei, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS: não 
serão aceitas procurações (públicas ou particulares) com prazo de validade acima de 01 (um) ano civil, a contar da data 
da sua emissão.
2.2.3. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, diretor do licitante ou 
titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal 
condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
2.2.4 - Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, para 
que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário, no ato da habilitação, a 
apresentação de Certidão expedida pela Junta Comercial (Certidão Específica ou Certidão Simplificada), nos termos do art. 8o da 
IN n° 103/2007 do DNRC -  Departamento Nacional de Registro no Comércio, demonstrando sua condição de Micro Empresa 
ou Empresa de Pequeno Porte, emitida em data não anterior a 30 (trinta) dias da data marcada para a abertura da licitação, 
excetuada a esta exigência às Cooperativas por força da Lei Federal N° 11.488 de 15 de junho de 2007.
2.2.4.1 -  Caso o proponente enquadrado na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte não apresente a Certidão, 
na forma do item anterior, este poderá participar do procedimento licitatório, sem direito, entretanto, à fruição dos benefícios 
previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

2.3 CREDENCIAMENTO (FORA DOS ENVELOPES):
2.3.1. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, devidamente munido de
documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, 
respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado. ..
2.3.2. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá apresentar ainda: Çr
2.3.2.1 TRATANDO-SE DE PROPRIETÁRIO OU SÓCIO ADMINISTRADOR: \ \ f
2.3.2.1. Documento de identidade de fé pública com fotografia;
2.3.2.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma Individual/ Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual) em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade 
Comercial; e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores; 
em se tratando de MEI, o documento que é disponibilizado por meio do sítio www.portaldoempreendedor.qov.br:
2.3.2.3. Apresentar a Declaração de pleno conhecimento e de atendimento às exigências quanto à proposta e à habilitação 
previstas no Edital, conforme disposto no art. 4o, inciso VII da Lei. 10.520/2002.
2.3.2.4. Verificação, conforme determina o item 2.1.1.1, através de consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas -  CEIS, emitido via internet no sítio do portal da transparência do governo federal, para comprovação ou não se a 
empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a 
Administração Pública.
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2.3.3. TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL:
2.3.3.1 - Documento de identidade de fé pública com fotografia;
2.3.3.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma Individual/ Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual) em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade 
Comercial; e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores; 
em se tratando de MEI, o documento que é disponibilizado por meio do sítio www.portaldoempreendedor.qov.br;
2.3.3.3. PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR, (acompanhado com os atos constitutivos da 
pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário individual, etc, nos quais estejam expressos 
poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A procuração ainda deverá 
indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, ofertar lances 
verbais, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais 
fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS: não serão aceitas procurações (públicas ou 
particulares) com prazo de emissão acima de 01 (um) ano civil, a contar da data da sua emissão.
2.3.3.4. Apresentar a Declaração de pleno conhecimento e de atendimento às exigências quanto à proposta e à habilitação 
previstas no Edital, conforme disposto no art. 4o, inciso VII da Lei. 10.520/2002;
2.3.3.5. Verificação, conforme determina o item 2.1.1.1, através de consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas -  CEIS, emitido via internet no sítio do portal da transparência do governo federal, para comprovação ou não se a 
empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a 
Administração Pública.

2.3.4. Na ocasião do credenciamento, as mícroempresas e empresas de pequeno porte poderão participar 
desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte, instituído pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3o, bem como nos 
termos do art. 8o da IN 103/2007 do DNRC -  Departamento Nacional de Registro no Comércio, que estão aptas a usufruir do 
tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações relacionadas no §4° do artigo 3o da citada 
Lei complementar, sob pena de assim não fazer, não poder usufruir dos benefícios concedidos pela referida lei.

2.3.4.1. Devendo apresentar em anexo a esta declaração, prevista no item 2.3.4 a Certidão Simplificada da 
Junta Comercial, com data não inferior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame, da sede a pessoa jurídica (quando se 
trata de ME e EPP).

2.3.5. Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em separados dos 
envelopes de habilitação e proposta de preço, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses 
envelopes.

2.3.6. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular de mandato, com firma 
reconhecida ou procuração pública acompanhado de documento que comprove a titularidade do outorgante;

2.3.7. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma 
individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos que comprovem tal condição 
(atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

2.3.8. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das mícroempresas e empresas de 
pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista neste subitem, poderão participar normalmente do certame, porém, 
em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime.

2.3.9. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se trata o sub 
ITEM 2.3.2, implicará no não credenciamento do licitante. Obviamente ainda sendo aceitadas os documentos de habilitação e 
proposta de preços. Apenas a licitante não terá representante credenciado.

2.3.10. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.
2.3.11. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, 

cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
2.3.12. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 

participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do 
certame, índependentemente do preço proposto.

2.3.13. -  A não apresentação das exigências dos itens 2.3.2.4 e 2.3.3.5 por parte do licitante não implicará 
ausência de documentos para efeito de descredenciamento, uma vez que poderá ser verificado pela Comissão de Licitação tal 
exigência conforme reza item 2.1.1 “a” deste edital.

2.3.14. Não nos responsabilizamos por envelopes que chegarem após a licitação; caso mandem pelo 
correio, certifiquem-se com o setor de licitação a chegada do mesmo, pelo menos 24h (vinte e quatro horas) antes da 
licitação, os envelopes de documentação enviados pelo correio caso não forem abertos os mesmos serão fragmentados 
caso a empresa não os retire.
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3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1- Credenciamento dos licitantes;
3.1.2- Recebimento de envelopes de “propostas de preços" e “documentos de habilitação”;
3.1.3- Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3.1.4- Lances verbais entre os classificados;
3.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.6- Recursos;
3.1.7- Adjudicação;

4. DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
4.1- Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante deverá ainda apresentar 
simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: “Proposta de Preço” e “Documentos de Habilitação”.
4.2- Os conjuntos de documentos relativos à “Proposta de Preço” e aos “Documentos de Habilitação” deverão ser entregues 
em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados à Prefeitura Municipal de FORTIM, identificados 
com o número da presente licitação, com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os 
títulos dos seus conteúdos (“Proposta de Preço” ou “Documentos de Habilitação”).
4.3- Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original ou cópia 
autenticada por cartório competente.
4.3.1- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo 
autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de 
preço.
4.3.2- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à habilitação, 
à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.3- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua estrangeira, 
deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1- A proposta de preços deverá ser elaborada, preferencialmente em 02 (duas) vias, em papel timbrado ou com carimbo do 
interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, impresso por computador ou 
outro meio mecânico, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa do envelope as seguintes indicações:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 
PREGÃO N.° 1912.01.2017 - SMS 
LICITANTE: _ _ _ _ _ _  CNPJ
ENVELOPE N.° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

5.2- A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO II deste Edital, contendo:
5.2.1- A modalidade e o número da licitação;
5.2.2- Endereçamento a(o) Pregoeira(o) da Prefeitura de FORTIM;
5.2.3- A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu estabelecimento e endereço 
completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao 
número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante 
vencedora, de preferência do Banco do Brasil;
5.2.4- Prazo de entrega conforme os termos do edital;
5.2.5- Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6- Os itens cotados, nos quantitativos licitados com a respectiva marca;
5.2.7- O(s) valor(es) unitário(s) de cada item cotado(s) em algarismo(s), bem como o valor global da proposta em algarismo e por 
extenso;
5.2.8- Declaração de que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução do 
FORNECIMENTO, tais como: todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou \ y  
indiretamente sobre a prestação dos FORNECIMENTO, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os • 
FORNECIMENTO necessários à execução do objeto em perfeitas condições a manutenção destas condições durante o prazo de 
contrato;
5.3- Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao 
licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser 
cotados em moeda corrente nacional.
5.4- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
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5.5- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no caso de incompatibilidade 
entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
5.6- Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1- A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado.
5.6.2- Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.
5.7- A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, em especial 
quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, julgamento e formalização do contrato, bem como 
a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais no 10.520/02 e 
8.666/93, alterada e consolidada.
5.8- Na análise das propostas de preço a Pregoeira observará preferencialmente o preço global do LOTE.
5.9. Serão desclassificadas as propostas:
a) Que não atenderem as especificações deste Edital;
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexequíveis (na forma do A lt 48 da Lei de Licitações).
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas 
dos demais licitantes;
d) que não estejam assinadas peio responsável legal da licitante;
e) Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital;
f) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas 
dos demais licitantes;
g) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado nas Propostas de Preços 
das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da 
proposta.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1- Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à 
presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 6.2 a 6.6), os quais serão analisados 
pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.
6.1.1- Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de 
alguma filial, todos da mesma filial. Caso o licitante Pessoa Jurídica apresente em sua documentação de habilitação documentos 
de empresa filial e matriz, obrigatoriamente o licitante deverá apresentar a seguinte documentação da empresa matriz; o exigido 
nos itens: 6.3.1; 6.3.3 ou 6.3.3.1; 6.3.7; e 6.5.1 ou 6.5.1.1 ou 6.5.1.2 ou 6.5.1.3.
6.1.2- As certidões apresentadas deverão está dentro do prazo de validade, para aquelas cuja validade possa expirar. Na 
hipótese da certidão não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhada de declaração ou regulamentação 
do órgão emissor que disponha sobre a validade da mesma. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, a certidão será 
considerada válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão. Excetuada a esta exigência a Certidão 
descrita no item 2.2.5 deste edital, que deverá ser emitida em data não anterior a 30 (trinta) dias da data marcada para a abertura 
da licitação.

6.2- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
6.2.1 - CÉDULA DE IDENTIDADE do representante legal da empresa;
6.2.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no 
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de registro das 
Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório 
onde tem sede a matriz.
6.2.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ATO „ 
DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o \ V X 
exigir.
6.2.6. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao 
empresário individual, conforme Lei Complementar n° 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, 
por meio do sítio www.portaldoempreendedor.qoy.br;
6.2.7. NO CASO DE COOPERATIVA: a ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; o registro de 
que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; o regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembleia que
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os aprovou; os editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e a ata da sessão em qüe.;b'è> 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação.
6.2.8 - ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO para o exercício vigente expedido pelo município da sede da licitante ou Alvará de 
Funcionamento Permanente expedido pelo município da sede da licitante, conforme o caso, ou ainda comprovante de 
pagamento do mesmo referente ao exercício vigente.
6.2.9 -  ALVARÁ DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA e do registro sanitário compatível com o objeto da licitação, referente ao exercício 
vigente.

6.3- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.3.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.3.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante;
6.3.3- Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, através de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União, referente à situação do sujeito passivo no âmbito da Receita Federal do Brasil -  RFB, Assessoria 
Jurídica da Fazenda Nacional -  PGFB e Seguridade Social -  INSS;
6.3.3.1- Será aceito como prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS), a Certidão Negativa de Débitos Relativos às 
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros emitida pela Receita Federal do Brasil expedidas até 2 de novembro de 2014, 
desde que esteja com sua validade vigente, conforme disposto no Art. 2o do Decreto n° 8.302 de 4 de setembro de 2014;
6.3.4- Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual de seu domicílio;
6.3.5- Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal de seu domicílio;
6.3.6- Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
6.3.7- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; (Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR), conforme Lei n° 12.440, de 07/07/2011;

6.4- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
6.4.1- Apresentar Atestado ou Declaração de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 
identificação do assinante, comprovando que a LICITANTE forneceu ou está fornecendo produtos compatíveis em características 
com o Termo de Referência, conforme o caso.
a) no atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou entrega foram realizadas, 
sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o caso.
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação ao que dispõe o item
6.4.1. “a”, instrumento de nota fiscal e/ou Contrato de FORNECIMENTO respectivos ao qual o atestado faz vinculação.

6.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
6.5.1. - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial -  que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado 
através do cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
03 (três) meses da data de apresentação da proposta, com Certidão de Regularidade Profissional - CRP;
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, 
acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, juntamente com a CRP;
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 6.404/76: registrados 
ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, 
ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação 
editado na localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade simples 
adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive 
quanto ao registro na Junta Comercial. Acompanhado com a CRP;
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, 
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e 
de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou 
diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, 
devendo este profissional apresentar a CRP;
6.5.2. Entende-se que a expressão “na forma da le i  constante no item 6.5.1, no mínimo: Balanço Patrimonial e DRE, registro na 
Junta Comercial ou órgão competente e termos de abertura e encerramento do Livro Diário ao qual o balanço encontra-se 
registrado.
6.5.2.1. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
6.5.3. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma da lei.
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6.5.3.1. Entende-se que a expressão “na forma da lef’ constante no item 6.5.3 engloba, no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE -  Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital;
e) Comprovante/termo de autenticação digital (assinatura digital), a fim de garantir a autoria, a autenticidade, a integridade e a 
validade jurídica do documento digital;
f) Certificado de Regularidade Profissional -  CRP do contador responsável pela assinatura do balanço.
6.5.3.2. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
6.5.3.3. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e RFB n° 1594) que 
tratam do Sistema Público de Escrituração Digital -  SPED. Para maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link 
SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que 
determina o art. 5o das instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 
2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campeio.
6.5.4. Certidão negativa de FALÊNCIA E CONCORDATA expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da proponente, Justiça 
Ordinária, dentro do seu prazo de validade.
6.5.5. Fica dispensado da apresentação da exigência prevista nos itens: 6.2.8, 6.2.9 e 6.5.1 a 6.5.3.3 deste tópico a figura do 
MicroempreendedorIndividual (MEI), devendo comprovare apresentaras demais exigências.
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6.6- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
6.6.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e 
ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, de preferência conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
6.6.2- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, de preferência conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital;
6.6.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, de preferência conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, 
§2°, da Lei n.° 8.666/93).
6.6.4. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a FILIAL, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz;
6.6.5. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação, execute o futuro 
contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos.
6.7- A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do processo licitatório e não 
será devolvida.
6.7.1- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados classificados ao final da fase de 
competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão. Os documentos não retirados permanecerão em 
poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente lacrados, durante 15 (quinze) dias correntes à disposição dos respectivos licitantes. Findo 
este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
6.8- O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos exigidos em uma única via, e ser apresentado na 
forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 
PREGÃO N.° 1912.01.2017 - SMS
LICITANTE:__________________ CNPJ____________
ENVELOPE N.° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
7.1- O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por um(a) Pregoeiro(a), e realizar-
se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e obedecendo a legislação em vigor. v _
7.1.1- No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou seus representantes legais, o(a) X P
Pregoeiro(a) instaurará a sessão pública, destinada ao credenciamento dos representantes, ao recebimento dos envelopes de } '* 
propostas de preços e de habilitação, e ainda à realização do procedimento licitatório; , y \ v
7.1.2- O(A) Pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo de tolerância de até 10 (dez) minutos para a abertura dos trabalhos; \  ~
7.1.3- Após a abertura dos trabalhos, nenhum documento e/ou proposta será recebido pelo Pregoeiro(a), pelo que se recomenda r\ \
que todos os interessados em participar da licitação estejam no local designado antes do referido horário; y

7.2- CREDENCIAMENTO: Antes do inicio da sessão os representantes dos interessados em participar do certame deverão se 
apresentar para credenciamento junto a(o) Pregoeira(o), identificar-se e comprovarem a existência dos necessários poderes para 
formulação lances e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, na forma do item 2.3 deste instrumento.
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7.3- RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital, terá início à sessão pública' 
do PREGÃO PRESENCIAL, na presença dos representantes dos licitantes devidamente credenciados e demais pessoas que 
queiram assistir ao ato, onde o(a) Pregoeiro(a) receberá de cada licitante os envelopes distintos, devidamente lacrados e 
rubricados nos fechos, as propostas de preço e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo registrar
0 nome dos licitantes que assim procederam.
7.3.1- Depois de declarado o encerramento do recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será 
aceito pelo(a) Pregoeiro(a).
7.3.2- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).

7.4- ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os envelopes contendo a “Proposta 
de Preços” de todos os licitantes, o(a) pregoeiro(a) ou membro da equipe de apoio fará a verificação da conformidade das 
propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, o(a) Pregoeiro(a) informará aos participantes presentes quais 
licitantes apresentaram propostas de preços para o FORNECIMENTO do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos 
valores ofertados.

7.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O(A) Pregoeiro (a) poderá fazer a ordenação das propostas de todos os licitantes, em ordem 
decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de Menor Preço Global por LOTE e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço, para 
que seus representantes participem dos lances verbais.
7.5.1- Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no subitem 7.5, o(a) 
Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus representantes participem dos lances 
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas iniciais.

7.6- LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados 
de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo as seguintes disposições:
7.6.1- O (A) pregoeiro (a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, 
a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. No caso de empate de 
valor entre propostas será observado o que estabelece o item 7.6.9 deste Edital.
7.6.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado.
7.6.3- O(A) Pregoeiro(a) no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:
a) determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;
b) determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;
7.6.4- Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas do(a) Pregoeiro(a) na forma da alínea 
“a” do subitem anterior.
7.6.5- Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de apresentar lance no 
prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a) na forma da alínea “b” do subitem 7.6.3;
7.6.6- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), implicará exclusão do licitante das 
rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para efeito de classificação ao final da 
etapa competitiva.
7.6.7- Quando, não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de menor preço.
7.6.8- O(A) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a Administração 
nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado o encerramento da etapa 
competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta 
subseqüente.
7.6.9- Quando for constatado o empate, deverá ser observado o que estabelece os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006, o(a) Pregoeiro(a) aplicará os critérios para desempate em favor da microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa, da seguinte forma:
7.6.9.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas, empresas de 
pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.
7.6.9.2- Para efeito do disposto no item 7.6.9.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: ^
1 -  a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa mais bem classificada poderá apresentar proposta de p re ç o ^  
inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
II -  Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, na forma do inciso I deste item, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.6.9.1 deste Edital, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;
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III -  no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.6.9.1, inciso I deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.6.9.3- Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 7.6.9.2 deste Edital, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.6.9.4- O disposto no item 7.6.9.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.
7.6.10- Caso persista o empate, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão.
7.6.11- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação final das propostas, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade entre a proposta/oferta 
de menor preço.
7.6.12- Tratando-se de preço inexeqüível o(a) Pregoeiro(a) poderá determinar ao licitante que comprove a exeqüibilidade de sua 
proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
7.6.13- Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o(a) Pregoeiro(a) abrirá o envelope de habilitação do licitante primeiro 
classificado “sob condição”, considerando o disposto no subitem anterior.
7.6.14- Diante da hipótese tratada no subitem 7.6.12 o(a) Pregoeiro(a) poderá, também “sob condição”, negociar diretamente 
com o classificado subseqüente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de 
conseguir menor preço, caso não comprovada a exeqüibilidade do licitante anteriormente classificado.
7.6.15- O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital, (subitens 13.1 e 13.1.1, “c”)
7.6.16- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, serão considerados desclassificados, 
não se admitindo complementação posterior.
7.6.17- Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüíveis os valores globais de cada lote incompatíveis com os preços de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos.

7.7- HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a 
abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação” do(s) licitante(s) que apresentou(aram) a(s) melhor(es) 
proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas no item 6.
7.7.1- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, pelo(a) Pregoeiro(a).
7.7.2- Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subseqüente, permitida 
negociação -  subitem 7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
7.7.3- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar 
aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das 
causas referidas neste artigo.
7.7.4- O(A) Pregoeiro(a) decidirá durante a sessão se o exame dos “documentos de habilitação” se dará ao final da etapa 
competitiva de cada item ou ao final do julgamento de todos os itens.
7.7.5- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 02 (Documentos de 
Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão consideradas 
inabilitados, não se admitindo complementação posterior, salvo disposto no item 7.7.5.1.
7.7.5.1- Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas somente será exigida para efeito de assinatura do 
contrato.
7J.5.2- Para efeito do disposto no item acima, as ME, EPP e Cooperativa, por ocasião de participação neste procedimento 
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição.
7.7.5.3- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contado a partir do momento em que a proponente for declarada a vencedora do certame, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa.
77.5.4- A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. \ \V
77.5.5- Será inabilitada a licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem como x 
apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME, EPP ou Cooperativa que não apresentar a 
regularização da documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido no item 77.5.1 acima.

7.8- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes 
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para
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Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.
7.8.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou inferior ao previsto para 
a aquisição dos produtos, será feita pelo(a) Pregoeiro(a) a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a 
reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:
a) à Assessoria Jurídica do Município, para fins de análise e parecer;
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subseqüente contratação.

7.9- INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarada vencedor o Licitante que, tendo atendido 
a todas as exigências deste Edital, apresentar a proposta comercial de menor preço, cujo objeto do certame a ela será 
adjudicado.
7.9.1- A licitante vencedora será convocada a apresentar a proposta de preço definitiva, devidamente ajustada, no prazo máximo 
de até 48 (quarenta e oito) horas após encerrada a sessão, sob pena de ser chamada a remanescente na fase de lances, caso a 
vencedora não apresente no prazo estipulado.
7.9.2- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.

9. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
9.1. O respectivo Contrato de FORNECIMENTO terá vigência até 31/12 do ano corrente a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado dentro do que determina o art. 57 da Lei n. 8.666/93.

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO:
10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa natural ou jurídica 

devidamente interessada, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão 
Presencial.

10.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que não o fizer 
dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

10.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito 
em julgado da decisão a ela pertinente.

10.4. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datiiográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:

10.5. O endereçamento à(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura de FORTIM;
10.6. Identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 

comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de 
identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de FORTIM, dentro 
do prazo editalício;

10.7. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens discutidos;
10.8. O pedido, com suas especificações;
10.9. Caberá à(o) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
10.10. A resposta do Município de FORTIM - CE, será disponibilizada a todas os interessados mediante afixação de 

cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Comissão de Licitação da Prefeitura de FORTIM, e 
constituirá aditamento a estas Instruções.

10.11. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
10.12. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do edital 

será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas/habilitação.

10.13. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

10.14. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade superior, poderá 
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de 
documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.

10.15. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. v

11. RECURSOS:
11.1. Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no 
prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número 
de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
11.2.0 recurso contra decisão do(a) Pregoeira(a) terá efeito suspensivo.
11.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, importará a preclusão

Prefeitura Municipal de Fortim/CE - - Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Bairro Centro, CEP: 62.815-000 - Fones: (88) 3413-1053 -
CNPJ: 35.050.756/0001-20 CGF n° 06.920.6392



<J ! ■  I J
H O R TIM I

do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) Pregoeira(a) ao licitante vencedor.
11.4. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado ao(a) Pregoeira(a) o exame 
dos fatos e julgamento imediato do recurso.
11.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.5. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de Licitação deste 
município.
11.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador de Despesas homologará o 
procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação 
da adjudicatária.
11.7. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.
11.8- DOS REQUISITOS FORMAIS PARA OS RECURSOS:
11.8.1 - O pedido deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa no setor de licitação no prazo 
estipulado no item 11.1, com dados de contato da recorrente no qual a Comissão Julgadora enviará resposta ao pedido.
11.8.2- Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora 
eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
a) O endereçamento à Pregoeira da Prefeitura de Itaitinga;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o 
caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, 
assinada dentro do prazo editalício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados;
d) O pedido, com suas especificações.

12. DA($) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)
12.1- As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante quando da elaboração do termo de contrato.

13. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO E ADIAMENTO
13.1- Qualquer licitante poderá objetar os termos do presente edital, por irregularidade, protocolando o pedido até 02 (dois) dias 
úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, no endereço especificado no preâmbulo deste edital.
13.1.1- Decairá do direito de objetar os termos do presente edital a licitante que não protocolar o pedido, em conformidade com o 
disposto neste edital, até o segundo dia útil que anteceder à data de realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não 
terá efeito de recurso.
13.1.2- O pedido de objeção deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa no setor de licitação 
dentro do prazo, com dados de contato da impugnante no qual a Comissão enviará resposta ao pedido.
13.1.3- A objeção feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito em julgado 
da decisão a ela pertinente.
13.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou objeções mediante petição confeccionada em 
máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
13.2.1- o endereçamento à(o) Pregoeira(o) da Prefeitura de FORTIM;
13.2.2- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos comprobatórios) se 
for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente 
datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Pregões da Prefeitura de FORTIM, dentro do prazo editalício;
13.2.3- o fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
13.2.4- o pedido, com suas especificações;
13.3- Caberá à(o) Pregoeira(a) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
13.4- A resposta do Município de FORTIM - Ceará, será disponibilizada a todos os interessados mediante afixação de cópia da 
íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Comissão de Pregões da Prefeitura de FORTIM, e constituirá 
aditamento a estas Instruções.
13.5- O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
13.6- Acolhida a petição de objeção contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do edital será designada 
nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas.
13.6.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

14- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade superior, poderá promover 
diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de 
documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
14.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) 
Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação.

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -Vila da Paz, Bloco D, n°40, Bairro Centro, CEP: 62.815-000 - Fones: (88) 3413-1053 -
CNPJ: 35.050.756/0001-20 CGF n° 06.920.6392



,/J•— — , 7 J - “ G O V E R N O  M U N ICIPA L D E

SOBECIÉ
15- DA ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO E ADIAMENTO:
15.1-0 Município de FORTIM - CE poderá anular, revogar ou adiar esta licitação, em qualquer etapa do processo, conforme 
legislação em vigor, e da seguinte forma:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo, não cabendo às licitantes 
direito a indenização;
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente para justificar o ato, 
não cabendo às licitantes direito a indenização;
c) adiada, por motivo justificado, não cabendo às licitantes direito a indenização.

16. DA CONTRATAÇÃO
16.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato específico, celebrado entre o 
Município, representado pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante 
vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas 
pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria jurídica do Município.
16.2- 0  licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da devida convocação, para celebrar o referido 
Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo V deste edital. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á 
aplicado as sanções prevista neste instrumento convocatório.
16.3- Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao(à) Secretário(a) 
Ordenador(a) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), 
ou revogar a licitação.
16.4- Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato na imprensa oficial do município, 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.
16.5- O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação.
16.6- O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei n.° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.
16.7- O licitante, quando contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, a critério da administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e 
alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato.
16.8- O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá até o dia 31 de dezembro do 
exercício financeiro do mesmo, ou até a entrega da totalidade dos bens licitados.
16.9- O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n.° 8.666/93 e nas formas 
previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores.

17. DO PRAZO E ENTREGA DOS BENS LICITADOS
17.1- DAS ORDENS DE FORNECIMENTO: O FORNECIMENTO dos bens licitados se dará mediante expedição de ORDENS 
DE FORNECIMENTO, por parte da administração ao licitante vencedor, que poderão englobar integralmente os quantitativos 
e/ou bens licitados (entrega imediata) ou apenas parte deles (execução fracionada da contratação), de acordo com a 
conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s).

18.2- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:
18.2.1- Entregar os bens licitados, em prazo imediato, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA-FORNECIMENTO pela 
Secretaria de SAÚDE.
18.2.2- Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além das respectivas 
fatura e Nota Fiscal.
18.2.3- Entregar o objeto do Contrato conforme especificações da(s) Secretaria(s), no horário de 08h00min às 14h00min de 
segunda a sexta-feira, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na proposta 
vencedora do certame, no prazo de até 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
18.2.4- Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Secretaria de Saúde, com
sede no(a) Rua Izídio Moura, n° 161 - Bairro Centro, Fortim - Ce, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 10.295.311/0001-89. v
18.2.5- No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas neste Edital e na 
Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
18.2.6- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
18.2.7- Entregar os cilindros devidamente rotulados com indicação de prazo de validade e lacre de garantia.
18.2.8- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas e aceito pela Prefeitura Municipal de FORTIM, não serão considerados como inadimplemento contratual.
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19. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO: •
19.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos traBalhistaS" 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis 
que possam incidir sobre o FORNECIMENTO dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.
19.2- PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de 
FORNECIMENTO expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo 
Gestor da despesa, Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS, Certidão de quitação de Tributos Federais, administradas pela 
Secretaria da Receita Federal, Certidão Negativa de débitos de Tributos e Contribuições Municipais e Prova de inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, do licitante vencedor.
19.2.1- O pagamento do produto recebido será efetuado, a cada entrega, em até 10 (dez) dias úteis contados da data, através de 
depósito em conta bancária específica da pessoa jurídica vencedora do certame ou através de cheque, conforme o caso.
19.2.2- A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, no caso de:
a) FORNECIMENTO de produtos em desacordo com o avençado;
b) existência de débito de qualquer natureza com a CONTRATANTE.
19.3- O pagamento somente será efetuado após consulta a Unidade Gestora Competente, para verificar a situação de 
regularidade da CONTRATADA, comprovação do recolhimento das contribuições sociais e atestada a conformidade do 
FORNECIMENTO dos produtos, de acordo com as exigências contratuais. A CONTRATADA durante toda a execução do objeto 
contratual, deverá manter todas as condições de qualificação exigidas para a contratação.
19.4- REAJUSTE: Os preços objeto do presente Contrato são firmes e irreajustáveis.
19.5- REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do FORNECIMENTO, 
objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.° 
8.666/93, alterada e consolidada.

20. DAS SANÇÕES
20.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de FORTIM e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de FORTIM 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
20.1.1- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
20.1.2- multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual solicitado, 
até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na 
execução do contrato;
20.2.2- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no 
FORNECIMENTO do objeto contratual;
20.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato, às 
atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante 
de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não 
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e 
consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:
20.2.1- advertência; N ;
20.2.2- multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado; ^
20.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou 
decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
20.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada 
fizer jus.
20.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou 
inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
20.4- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei.
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20.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assègyrãdacâ--' 
ampla defesa e o contraditório.
20.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos os 
seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de FORTIM e descredenciamento 
no Cadastro da Prefeitura de FORTIM pelo prazo de até 02 (dois) anos.

21. DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da administração.
21.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de 
Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93.
21.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que sejam 
possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste 
Pregão.
21.4- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
21.5- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente ao 
presente edital.
21.6- A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s).
21.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia do vencimento, 
observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto quando for expressamente 
estabelecido em contrário.
21.8 -  Os autos do presente processo administrativo de PREGÃO PRESENCIAL ficarão à disposição para vistas e conferência 
dos interessados.
21.9 -  A versão completa do Edital poderá ser obtida junto ao Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - 
TCE, através do endereço eletrônico: www.tcm.ce.qov.br/licitacoes
21.10- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da Comarca de FORTIM -  
Ceará.
21.11- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas nos Anexos deste Instrumento 
Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas.

FORTIM-CE, 19 de dezembro de 2017.

FRANCISCA LAÉDINA ALVES GOMES MAIA 
PREGOEIRA

V '
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^  'd r  VANEXO 1 - TERMO DE REFERENCIA

PREGÃO PRESENCIAL N° 1912.01/2017 -  SMS

1.1. ESPEC1CIFACÕES:
1.1. A pauta com os quantitativos esta anexadas ao presente termo de referência -  Descriminação dos itens/por lote:

L O T E I-C E R E A IS

ITEM D E S C R IM IN A Ç Ã O U N ID A D E Q T D .T O T A L

1 A Ç Ú C A R  C R IS T A L  -  em ba lagem  prim ária  em  pacote  de  1 kg, livre  de im purezas, inse tos ou 
m ic roorgan ism os, va lidade  m ín im a de 120 d ias da da ta  de  en trega do  produto. KG 2100

2
A R R O Z  B R A N C O  P O LID O , T IP O  I -e m b a la g e n s  p lás ticas de  1 kg, sem  p resença de inse tos ou 
im purezas reg is tros no m in is té rio  da ag ricu ltu ra , va lidade  m ínim a 120 d ias da  data de  en trega do  
produto.

KG 1200

3
F A R IN H A  DE M A N D IO C A  - C lasse  am arela , tipo  1, em ba lagem  de p lástico  de 01 kg., sem  
presença  de  inse tos ou im purezas reg is tros no m in is té rio  da ag ricu ltu ra , va lidade  m ínim a 120 
d ias da da ta  de en tregado  produto.

KG 300

4
F A R IN H A  DE M A N D IO C A  - C lasse  b ranca, tip o  1, em ba lagem  de p lástico  de  01 kg., sem  
presença  de  inse tos ou im purezas reg is tros no m in is té rio  da ag ricu ltu ra , va lidade  m ínim a 120 
d ias da da ta  de  en tregado  produto.

KG 300

5
F A R IN H A  DE TR IG O  - E specia l sem  fe rm en to , em ba lada  em  sacos transparen tes, lim pos, não 
v io lados, resisten tes. O  p roduto  deverá  a p resen ta r va lidade  m ín im a de  70 (se ten ta ) d ias a partir 
da da ta  de  en trega. P ct 01 kg.

PCTE 150

6
F É C U L A  DE M A N D IO C A  (G O M A  DE T A P IO C A  FR E S C A ) - P rim e ira  qua lidade , lavada e 
peneirada, livre de  im purezas. E m balada em  saco p lás tico  resisten te  e transparen te , Em balagem  
de 1 kg

KG 120

7
F E IJÃ O  C A R IO C A  - T ipo  1, em ba lagem  prim ária  em  um pacote  de 1 kg, livre de  im purezas, 
inse tos ou m ic roorgan ism os, va lidade  m ín im a de 120 d ias da  da ta  de  en trega  do  produto. 
P roduz ido  em  2013.

KG 250

8
F E IJÃ O  B R A N C O  -  T ipo  1. E m ba lados em  sacos transparen te  de  1 kg, livre de  im purezas, 
inse tos ou m ic roorgan ism os, va lidade  m ín im a de 120 d ias da  da ta  de  en trega  do produto. 
P roduz ido  em  2013.

KG 150

9 M A C A R R Ã O  P A R A F U S O  -  E m ba lados em  pct 500 g r PCTE 150
10 M A C A R R Ã O  T IP O  E S P A G U E T E  -  E m ba lados em  pc t 500gr PCTE 600
11 M ILH O  DE P IP O C A  -  A cond ic ionado  em  paco tes de  500g, tipo  1. UN ID 40

LO T E  II -  E N LA T A D O S

ITEM D E S C R IM IN A Ç Ã O U N ID A D E T O T A L

1
A C H O C O L A T A D O  EM PÓ -  em ba lagem  em  400g. C on tendo  cacau em  pó, açúcar, v itam inas. 
Instan tâneo. A s  em ba lagens devem  es ta r in tactas, saches ap resen tando  em ba lagens in tegras. 
V a lidade  de  no m ín im o  120 d ias da da ta  da en trega  do  produto.

UN ID 70

2
A Z E IT O N A  V E R D E  - C onservadas em  água e sa l de  co lo ração  ve rde  escuro, tam anhos m édios, 
sem  m anchas e  ausência  de  tu rb id e z  na sa lm oura . D ata de va lidade  m ínim a de 6 m eses an tes 
do  venc im ento , P ct de  200g

UN ID 30

3 C R E M E  DE LE ITE : acond ic ionado  em  em ba lagem  te tra  pack c / peso liqu ido de 200g, C X 150
4 C A R N E  EM  L A T A : A  ca rne  em  lata in te iram en te  é coz inhada, em ba lagem  de  320 g. U N ID 30

5
E R V ILH A  EM C O N S E R V A  - R eidra tada, em  conserva . A cond ic ionada  em  rec ip ien te  de fo lha  de 
fland res, ín tegro, resisten te , vedado  he rm eticam ente  e  lim po, con tendo  200g de peso liqu ido 
d renado. O produ to  deverá  ap re se n ta r va lidade  m ín im a de 6  m eses a pa rtir da data de  entrega.

LATA 70

6

LE ITE  C O N D E N S A D O  - em ba lado  em  latas ou ca ixa  tipo  te tra  pack, lim pas, isen ta  de  fe rrugem , 
não am assada , não estu fada , resisten te , que ga ran ta  a in teg ridade  do produto. D everá 
a p resen ta r va lidade  m ín im a de 6 (seis) m eses a pa rtir da da ta  de  en trega. P eso aprox im ado  
395g.

UN ID 30

7 M A R G A R IN A  V E G E T A L  ■ C om  percen tagem  m ínim a de  60%  de  lip íd ios, em ba lada  em  pote de 
500g, sem  gordu ra  TR A N S UN ID 400

8
M ILH O  V E R D E  EM C O N S E R V A  - A cond ic ionado  em  lata ou copo de v id ro , ín tegro, resistente, 
vedado  he rm eticam ente  e  lim po. O produ to  deverá  a p resen ta r va lidade  m ínim a de 6 (seis) 
m eses a pa rtir da data de en trega  na un idade requ is itan te . C om  peso liqu ido  d renado  de 200g.

LATA 60

9 Ó LE O  DE S O JA  -  E m ba lagem  p e t de  900 ml, livre de  im purezas. V a lidade  m ínim a de 120 d ias 
an tes da  data de vencim ento . LT 320

10
S A R D IN H A : em  conserva  preparada  com  pescado lim po, sa bo r m olho  de  tom ate , cozido, 
acond ic ionada  em  lata de  125gr. V a lidade  m ín im a de 120 d ias da data de vencim ento . LATA 100

11 T E M P E R O  C O M P LE TO  SEM  P IM E N TA  -  E m ba lagem  p rim ária  em  copos p lás ticos de  300g, 
secundá ria  em  ca ixas de  papelão . V a lidade  m ínim a de 120 d ias da data de  en trega  do  produto. U N ID 100

LO TE  III -  D IVE R SO S

ITEM D E S C R IM IN A Ç Ã O U N ID A D E T O T A L

1 A D O Ç A N T E  D IE TÉ TIC O  L ÍQ U ID O  -  a base de  C ic lam ato  e saca rina  de  sód io, frasco de  100ml. FC 70
2 A Z E IT E  DE O L IV A  -  lata ou vidro de  500m l, sem  a d ição  de  ó leo  de soja. U NID 15

V p
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3

C A L D O  DE C A R N E  / G A L IN H A  - M atéria  prim a, lim pas e  de  boa qua lidade ; cons titu ído  
bas icam en te  de ca rne  de ga linha  des id ra tada /ca ldo  de  carne, lio filízado sa l, am ido  de  m ilho, 
go rdu ra  vege ta l, cond im en tos, podendo co n te r co ran te  natura l, ap resen tando -se  livre de  m até rias 
te rrosa , parasitas, la rvas e de tritos an im a is  e vegeta is , em  em ba lagem  m eta lizada, te rm o 
so ldáve l, res is ten te  e a tóxica , peso ap rox im ado  19g.

UN ID

-----------------------^

500

4 C A F É  EM  PÓ TO R R A D O  E M O ÍD O  S O LÚ V E L : A cond ic ionado  em  em ba lagem  de 250g, PCTE 2100

5 C A T C H U P  - m o lho  de  cons is tênc ia  pastosa com posto  de  tom ate , açúcar, sa l e  cond im en tos. 
U n idade  utilizada: frasco  200 g UN ID 40

6 C H Á  S A B O R E S  D IV E R S O S  -  C am om ila , e rva  doce, p reto. C x c l 10 saqu inhos  de  10 g. V alidade  
m ín im a  de 120 d ias da da ta  de  fabricação. C X 150

7 C O L O R A L  -  co ran te  natura l, sem  ad ição  de sa l, paco tes de  100 g ram as, livre de  im purezas. 
V a lidade  m ín im a de 120 d ias  da  data de  fabricação. PCTE 320

8 G E L A T IN A  EM P Ó : ca ix inha  de 45  g ram as cada, sabores m orango, uva ou abacaxi. V alidade 
m ín im a de 120 d ias da data de  vencim ento . UN ID 50

9 M A IO N E S E , E M B A L A D A  EM S A C H E  DE 250 G R  - C om  o p razo de va lidade  não in fe rio r a 90 
(noven ta ) d ias da da ta  do  vencim ento . UN ID 60

10 E X TR A TO  DE TO M A T E  -  acond ic ionado  em  em ba lagem  te tra  pack com  peso liqu ido  de 350 g, 
da ta  de  va lidade  não in fe rio r a 180 d ias da da ta  de  entrega. UN ID 100

11 R A P A D U R A  DE C A N A  DE A Ç Ú C A R  EM B A R R A : C om  peso un itá rio  de  400g UN ID 100
12 S A L  R E F IN A D O  IO D A D O  - E m ba lagem  p rim ária  em  pacotes de 1kg, sem  im purezas. KG 120

13 V IN A G R E  B R A N C O  -  E n trega r m ensa lm ente . E m ba lagens de  500m l in tactas, livre de 
im purezas, va lidade  de no m ín im o de 120 d ias da  da ta  da en trega  do produto. UN ID 180

LO T E  I V -  M A S S A S  P A R A  P A P A S  E M IN G A U S

ITEM D E S C R IM IN A Ç Ã O
U N ID A D E T O T A L

1

A M ID O  DE M ILH O  -  E m ba lado  em  papel im perm eáve l, lim po, não vio lado, res is ten te  e 
acond ic ionado  em  ca ixas de  papelão  resisten tes, que  ga ran tam  a in teg ridade  do produto. D everá  
ap re se n ta r va lidade  m ín im a de 06  (seis) m eses a pa rtir da  da ta  de entrega. E m ba lagem  
aprox im ada  500g

C X 100

2
A V E IA  EM  F LO C O S  FIN O S  -  rica em  fib ras, flo cos  finos. C om posição : le ite em  pó desnatado, 
fa rinha  de  trigo, açúcar, go rdu ra  an id ra  de leite, ó leo  de  m ilho, fa rinha de  aveia, fa rinha de 
cevada, sa is m inera is , v itam inas  e  a rom atizan te , con tém  g lú ten . E m balagem  de 450g.

UNID 140

3 F A R IN H A  L Á C T E A  -  E m ba lado  em la tas ou sachês de  230g. C on tendo  na em ba lagem  data  de 
fab ricação  e va lidade . V a lidade  m ín im a 120 d ias da da ta  de en trega  do  produto. PCTE 160

4

C E R E A L  A  B A S E  DE F A R IN H A  DE A R R O Z  OU M ILH O  - P ré-coz ida , açúcar, am ido , sa is  
m inera is , v itam ina  E, e a rom atizan te , acond ic ionada  em  em ba lagem  integra , resisten te , vedada 
he rm eticam ente  e lim pa. O  p roduto  deverá  ap re se n ta r va lidade  m ín im a de 06 (seis) m eses a 
pa rtir da da ta  de  entrega. E m balagem  de S ache  230 GR

PCTE 200

5

C E R E A L  A  B A S E  DE A R R O Z , M ILH O  E A V E IA  ■ M U LT IC E R E A IS : S AC H E  230G R . P ré-coz ida, 
açúcar, am ido, sa is m inera is , v itam ina  E, e a rom atizan te , acond ic ionada  em  em ba lagem  íntegra, 
resisten te , vedada  he rm eticam ente  e lim pa. O  produ to  deverá  a p resen ta r va lidade  m ínim a de 06 
(seis) m eses a pa rtir da da ta  de  entrega

PCTE 320

LO TE  V  -  P R O D U TO S  DE P A D A R IA

ITEM D E S C R IM IN A Ç Ã O
U N ID A D E T O T A L

1
B IS C O ITO  D O C E  - TIP O  M A R IA , Fornecido  em  paco tes de 400g, em ba lagem  em  perfe ito  
estado  de conservação , livre de  go rdu ras  trans. va lidade  de 120 d ias  da da ta  de  en trega do 
produto.

PCTE 1000

2
B IS C O ITO  S A L G A D O  t ip o  c re a m  c ra c k e r  -  Fo rnecido  em  pacotes de  400g, em ba lagem  em 
perfe ito  estado  de  conservação , livre de  go rdu ras trans. va lidade  de 120 d ias da da ta  d e  en trega 
do  produto.

PCTE 1000

3 LE ITE  EM  PÓ D E S N A T A D O  PCTE C O M  200G  - C om  o prazo de  va lidade  não in fe rio r a 90 
(noven ta ) d ias da  da ta  da en trega; preço po r lata. PCTE 500

4 LE ITE  EM  PÓ IN T E G R A L  -  La tas ou saches de  400g, com  p ro te ínas do  leite, v itam inas. 
V a lidade  m in im a  de 6 m eses an tes do venc im ento . UN ID 500

5 LE ITE  L IQ U ID O  IN T E G R A L  EM  C A IX A  1 L ITR O CX 800
6 LE ITE  L IQ U ID O  D E S N A T A D O  EM C A IX A  1 LITR O CX 800

7

P AO  T IP O  H A M B Ú R G U E R  OU H O T DOG • A presen tando  peso un itá rio  de  40 g ram as, 
fab ricados com  a té  um dia de  an tecedênc ia  da da ta  da  en trega. E m balados em  sacos p lásticos 
lacrados ap resen tando  data  de fab ricação  e va lidade. Entrega sem anal. (E n trega  de  aco rdo  com  
o  tipo  so lic itado )

P CTE 200

8 P A O  C A R IO C A  -  P eso m éd io  de  50 g a U n idade, en tregue  d ia riam en te  as 6 :30  horas, p roduzido  
no dia, fresco KG 200

9 O V O S  B R A N C O S  - Tam . m éd io , 30  unid. CX 140

LO TE  V I -  LE ITE S  E S U P LE M E N T O S  IN F A N T IL  IN D U S T R IA L IZ A D O

ITEM D E S C R IM IN A Ç Ã O
U N ID A D E T O T A L

1 F Ó R M U L A  L Á C T E A  A  B A S E  DE P R O T E ÍN A  DE S O JA : C om  cá lc io  e v itam inas, sa b o r o rig ina l - 
lt 3 0 0 g r (le ite  de  soja) LT 60

inr<c
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LO TE  V II -  H O R T A L IÇ A S

ITEM D E S C R IM IN A Ç Ã O U N ID A D E T O T A L

1
A B Ó B O R A  - M adura , de  ta m a n h o s 'g ra n d e s , un ifo rm es, sem  defe itos, tu rgescen tes, in tactas, 
firm es e bem  desenvo lv idas , livre de  te rra  ou co rpos  estranhos aderentes à supe rfíc ie  exte rna .

J<2_____
KG 200

2
A L F A C E  - Fresca, tam anho  e co lo ração  uniform e, devendo  se r bem  desenvo lv ida , firm e e 
in tacta, isenta de  m ateria l te rroso  e un idade  exte rna  anorm a l, livre de resíduos de  fe rtilizan tes 
su jidades, pa ras itas e larvas, sem  danos fis icos  e m ecân icos o riundos

U NID 250

3 A L H O  - G raúdo  do tipo  com um , cabeça  in te ira  fis io log icam ente  desenvo lv ido , com  bulbos 
cu rados, sem  chocam ento, danos m ecân icos ou causado  por pragas. KG 120

4
B A T A T A  D O C E  - B ranca /roxa , p rim e ira  qua lidade , tam anho  g randes ou m éd ios, un iform es, 
in te iros, sem  fe rim en tos ou de fe itos, casca  lisa e com  brilho, sem  co rpos estranhos ou terra 
aderidos à superfíc ie  externa .

KG 250

5
B A T A T A  IN G LE S A  • com um  especia l, lavada, tam anho  g rande  ou m édio, un ifo rm e, in te ira , sem  
fe rim en tos  ou de fe itos, firm es e com  brilho, sem  co rpos estranhos ou te rra  aderida  à superfíc ie  
externa .

KG 500

6 B E T E R R A B A  - S em  fo lhas, prim e ira , bu lbos de tam anhos m édios, un ifo rm es, sem  fe rim en tos ou 
de fe itos, te m o s  sem  co rpos estranhos ou te rra  aderida  à superfíc ie KG 250

7
C E B O L A  B R A N C A  - N ão brotada, sem  danos fis io lóg icos  ou m ecân icos, tam anho  m édio, 
un ifo rm e, sem  fe rim en tos  ou de fe itos, ten ra  e com  brilho, tu rgescen tes, in tactas, firm es e  bem  
desenvo lv idas .

KG 450

8 C E N O U R A  - S em  fo lhas, prim e ira , tam anho  m édio, un ifo rm e, sem  fe rim en tos ou  defe itos, tenras, 
sem  co rpos estranhos ou te n ros  aderida  à supe rfíc ie  externa KG 650

9 C H E IR O  V E R D E  -  fresco, fo lhas verdes, vivas, s /che iro  desagradáve l - in natura. U N ID 1500

10 C H U C H U  - D e prim e ira , tam anho  e co lo rações unifo rm es, livres de m ate ria is  te rrosos , sem  
danos fís icos e  m ecân icos o riundos do m anuseio  e transporte . KG 350

11 P IM E N T Ã O  V E R D E  - De prim e ira , ta m anho  e co lo ração  unifo rm es, sem  lesões de  origem  fís ica  
ou m ecânica, pe rfu rações e cortes. U N ID 700

12 R E P O LH O  V E R D E  - Tam anho  m édio, p rim e ira  qua lidade , cabeças fechadas, sem  fe rim en tos  ou 
defe itos, ten ros, sem  m anchas e com  co lo ração  unifo rm e. L ivres de te rra  nas fo lhas exte rnas KG 300

13
P E P IN O  - O  produ to  deverá  se r de  1o qua lidade , de  tam anho  m édio, liso, com  polpa in tacta e 
lim pa; tam anho  e co lo ração  un ifo rm es típ icos  da va riedade , sem  m anchas bolores, su jidades, 
fe rrugem  sem  lesões de  o rigem  fís ica  ou m ecân ica.

KG 150

14 T O M A T E  - T ipo  m açã, tam anho , m édio, segunda , com  aprox im adam ente  80%  de m aturação, 
sem  fe rim en tos  ou de fe itos, ten ros, sem  m anchas, com  co lo ração  un ifo rm e  e  brilho KG 400

LO T E  V III -  FR U TA S

ITE M D E S C R IM IN A Ç Ã O U N ID A D E T O T A L

1
A B A C A X I T IP O  P É R O LA  - M aduro , fru to  de  tam anho  m éd io , no g rau  m áx im o  de evo lução  no 
tam anho , a rom a e sa b o r da  espécie , un ifo rm e, sem  fe rim en tos ou defe itos. P esando  exa tam en te  
po r un idade  en tre  1 a 1,5kg.

UN ID 250

2 A C E R O L A  -  M adura , livre de su jidades, pa ras itas e larvas tam anho  e co lo ração  uniform e, 
devendo  se r bem  desenvo lv ida  e m adura KG 50

3
B A N A N A  P R A T A  • Em  pencas, de  p rim e ira  qua lidade , tam anho  e  co lo ração  unifo rm e, com  polpa 
firm e  e  in tacta, devendo  se r bem  desenvo lv ida , sem  danos fís icos e  m ecân icos oriundos do 
m anuse io  e  transporte .

UN ID 2500

4

G O IA B A  V E R M E L H A  - P rim e ira , com  aspecto , cor, che iro  e sa b o r próprio , com  po lpas firm es e 
in tactas, tam anhas e co lo ração  unifo rm es, devendo  se r bem  desenvo lv idas  e  m aduras, isen tas 
de  en ferm idades, m ateria l te rroso , um idade  exte rna  anorm al, isenta de  fe rtilizan tes , su jidades, 
pa ras itas e larvas, sem  danos fís icos e m ecân icos o riundo  de m anuseio  e  transporte .

KG 350

5 L A R A N J A  P Ê R A  - M adura, fru to  de  tam anho  m édio, no grau  m áxim o de evo lução  no tam anho, 
a rom a e sa bo r da  espécie , un ifo rm es, sem  fe rim en tos  ou de fe itos, firm es e  com  brilho. UN ID 2000

6 M A Ç Ã  V E R M E L H A , N A C IO N A L  - Frutos de  tam anho  m édio, no g rau  m áxim o de evo lução  no 
tam anho , a rom a e sa b o r da  espécie , sem  fe rim en tos, firm es, ten ras  e  com  brilho. KG 300

7
M A M Ã O  T IP O  H A V A Í - C om  80 a 90%  de  m aturação, fru tos de  tam anho  m édio, com  
A p rox im adam en te  400g, no g rau  m áx im o  de evo lução  no tam anho, a rom a e sa b o r da espécie, 
sem  fe rim en tos  ou defe itos, firm es e com  brilho livre de  su jidades, pa rasitas e larvas

KG 300

8
M A R A C U J Á  - D e prim e ira , tam anho  e co lo rações unifo rm es, devendo  se r bem  desenvo lv ido  e  
m adura , com  po lpas in tac tas e firm es, livres de  resíduo  de  fe rtilizan tes , su jidades, pa ras itas e 
larvas, sem  danos fis icos  e  m ecân icos o riundos do m anuse io  e  transporte .

KG 300

9
M E L A N C IA  - R edonda, graúda, de  p rim e ira , livre  de  su jidades, pa ras itas e larvas, ta m anho  e 
co lo ração  un ifo rm es, devendo  se r bem  desenvo lv ida  e m adura, com  po lpa  firm e e in tacta. Peso 
un itá rio  m in im o  de  9kg

KG 200

10
M E LÃ O  JA P O N Ê S  o u  E S P A N H O L - boa qua lidade , tam anho  e co lo ração  un ifo rm e, devendo  se r 
bem  desenvo lv ido  e m aduro , com  po lpas in tactas e firm es, livres de  resíduo  de  fe rtilizan tes , 
su jidades, pa rasitas e  larvas, sem  danos f is ico s  e m ecân icos  oriundos do  m anuseio  e transporte .

KG 200

LO TE  IX - FR IO S (P E R E C ÍV E IS )

ITEM D E S C R IM IN A Ç Ã O
U N ID A D E T O T A L

1 FFtANG O  IN TE IR O  A B A T ID O  -  Inteiro, tam anho  m édio de  2kg, conge lada, aspecto  próprio , não KG 1300
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am o lec ida  nem  pegajosa, co r própria , sem  m anchas, che iro  e  sa b o r próprios, com  ausência  de 
su jidades. C ertificado  de  Inspeção  S anitária . E m ba lagem  prim ária  p lástica.

2
C A R N E  B O V IN A  L A G A R T O  - T iras, resfriada, no m áx im o  10%  de sebo  e gordura , co r aspecto , 
cor, che iro  e  sa bo r p róprios, subd iv id ida  em ba lagem  em  film e  PVC transpa ren te  ou saco p lástico  
transparen te . (C ertificado  de Inspeção do S IF )

KG 300

3
C A R N E  M O ÍD A  DE 1a C O N G E L A D A  - E m balagem  p rim ária  em  pacotes de, p roduto  sem  osso, 
te o r m áx im o  de go rdu ra  pe rm itido  pela leg is lação  em  perfe ito  estado  de  conservação , sem  odor 
im próp rio  ou q u a isq u e r ca rac te rís tica  que  inv iab ilize  o  consum o hum ano. S IF

KG 500

4
C A R N E  B O V IN A  M A G R A  (m úsculo), resfriada, lim pa, aspecto : p róprio  da espécie , não 
am o lec ida  nem  pegajosa cor: própria  da espécie , sem  m anchas esve rdeadas ou pa rdacentas. 
P acotes de  1kg. SIF

KG 300

5

C A R N E  B O V IN A  P A T IN H O  (EM  B IF E S ): sem  osso, resfriada, aspecto  próprio , não am olec ida  
ou  pegajosa, co r própria  sem  m anchas esve rdeadas, che iro  e sa b o r próprios, com  ausências de 
su jidades, parasitadas. E m ba lagem  adequada , co rtada  em  b ifes de  100g cada e en tregue  em  
pacotes d e 2 k g .

KG 600

6 F ÍG A D O  B O V IN O  FR E SC O  -  resfriado, aspecto  próprio , com  própria , che iro  e  sa b o r próprio, 
com  ausência  de  su jidades, parasitas, em ba lagem  adequada KG 150

7 P E IX E  IN TE IR O  -  F re s co , sem  odo r im próp rio  ou qua isque r ca rac te rís ticas que  inv iab ilize  o 
consum o  hum ano. E viscerado, KG 450

8 L IN G U IÇ A  C A L A B R E S A  -  E m ba lagem  lacrada de 05  kg .em balada  em  saco  p lástico  a vacuo. 
R eg is tro  no Sif. E n trega r sem ana lm en te . V a lidade  m ín im a 120 d ias. KG 50

9 A V E  N A T A L IN A  T IP O  C H E S TE R : tem perado  conge lada  kg KG 10
10 P E R N IL  S U IN O : conge lado  sem  toucinho, com  SIF. KG 20

11 F ILÉ  DE P E ITO  DE FR A N G O : conge lado , sem  osso, em ba lado  em  bande jas de isopor com  
cobertu ra  plástica, peso de  1 kg com  SIF. KG 300

12 LO M B O  S U IN O - O M B O  S U ÍN O : L o m b o  S u ín o  c o m  c a ra c te r ís t ic a s  o rg a n o ié p t ic a s  (c o r, 
o d o r , te x tu ra , a p a rê n c ia , s a b o r)  p re s e rv a d a s , se m  d a n o s  q u ím ic o s , f ís ic o s  e b io ló g ic o s . KG 50

13 C O S T E L A  B O V IN A - C a rn e  b o v in a  c o s te la  em  c o r te s  p e q u e n o s . KG 50

14 S O B R E C O X A S  DE FR A N G O : conge lado  en tregue  em  bande jas de  isopor com  cobertu ra  
p lástica, peso de 1kg com  SIF. KG 150

2.0. JUSTIFICATIVA:
2.1. Considerando a Portaria n° 336, de 19 de fevereiro de 2002 do Ministério da Saúde, que preconiza dentre as atividades de 
assistência prestadas ao paciente o fornecimento de refeições diárias, de acordo com os turnos de atendimento.
2.2. Considerando a Portaria n° 106, de 11 de fevereiro de 2000 do Ministério da Saúde, que institui a garantia de, no mínimo, 
três refeições diárias, café da manhã, almoço e jantar para os moradores e usuários das Residências Terapêuticas.
2.3. A alimentação adequada é fator importante no tratamento de pacientes como medida coadjuvante na evolução clínica dos 
pacientes internados, pela manutenção ou recuperação do seu estado nutricional, refletindo no tempo de permanência 
hospitalar e na diminuição da mortalidade e morbidade.

2.0. DA JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO POR LOTE:
2.1.1 JUSTIFICA-SE tal critério de julgamento e adjudicação por LOTE devido as seguintes particularidades:
2.1.2 buscou-se evitar o aumento do número de fornecedores, com o intuito de preservar o máximo possível a rotina das 
unidades, que são afetadas por eventuais descompassos no fornecimento dos produtos por diferentes fornecedores;
2.1.3 procurou-se lidar com um único fornecedor por lote diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de 
contratação;
2.1.4. diante do aumento da eficiência administrativa do setor público passa pela otimização do gerenciamento de seus contratos 
de fornecimento. Essa eficiência administrativa também é de estatura constitucional e deve ser buscada pela administração 
pública;
2.1.5. Inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por itens, desde que os lotes 
sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação entre si" -  Acórdão 5.260/2011-1a Câmara -  TCU;
2.1.6. A adoção da adjudicação do por LOTE por grupo/lote, demonstra-se ser mais vantajoso dessa escolha comparativamente 
ao critério usualmente requerido de adjudicação por Menor Preço POR LOTE, em cumprimento às disposições dos arts. 3o, § 1o, 
inciso 1,15, inciso IV, e 23, §§ 1o e 2o, todos da Lei n. 8.666/1993;
2.1.7. Foi efetuado o agrupamento dos itens diversos por lotes, visando dotar de maior celeridade e eficiência as várias etapas 
procedimentais relativas à licitação, formalização e fiscalização dos futuros contratos bem como a aquisição e recebimento dos 
gêneros e controles dos atos processuais, com reflexos na economia processual e financeira, além de proporcionar uma maior 
atratividade para as empresas participantes da licitação.

\  Y.X

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, BlocoD, n°40, Bairro Centro, CEP: 62.815-000 - Fones: (88) 3413-1053-
CNPJ: 35.050.756/0001-20 CGF n° 06.920.6392



ANEXO I

PREGÃO PRESENCIAL N° 1912.01/2017 - SMS 

MODELO DE PROPOSTA 

PROPOSTA DE PREÇOS PADRONIZADA

PREGÃO N° 1912.01/2017 - SMS
Razão Social:____
CNPJ:___________
Endereço:______CEP:___
Fone:_____Fax:________
Banco:   Agência N.°:___Conta Corrente n.°:___

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente ao PREGÃO PRESENCIAL N°
_________ - , cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AO HOSPITAL MUNICIPAL DR.
VALDEMAR ALCÂNTARA, PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA, VIGILÂNCIA SANITÁRIA E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FORTIM/CE, com abertura no dia 04 de janeiro de 2018, às 09h:00min, horário local.

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos produtos objeto desta licitação; que 
não possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições 
previstas neste edital.

Declaramos ainda que assumimos inteira responsabilidade pela aquisição dos produtos, e que serão executados conforme 
exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados a partir da data de recebimento da Ordem de compra, e ainda, que nos 
preços estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução do FORNECIMENTO, tais como: todos os impostos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros 
custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação do FORNECIMENTO, constantes 
da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com o FORNECIMENTO necessários à execução do objeto em perfeitas 
condições a manutenção destas condições durante o prazo de contrato.

LOTE__ -

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND. MARCA
VR.

UNIT.
VR.

TOTAL

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$............................................................... (VALOR POR EXTENSO).

PRAZO DE ENTREGA: conforme edital.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura das propostas de preços -  conforme edital. 

Local e data.

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável
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PREGÃO PRESENCIAL N° 1912.01/2017 - SMS 

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

ITEM 1) 1o Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se 
possa prestar, especialmente para fazer prova no processo licitatório na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°
__________- ,  junto ao Município de FORTIM, Estado do Ceará, o seguinte: (1) que dá ciência de que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório; (2) que tem pleno conhecimento de todos os 
parâmetros e elementos do Edital e dos produtos a serem ofertado no presente certame licitatório; e (3) que sua 
proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

LOCAL...... d e ......................de 2017.

DECLARANTE

. (I^nV

\ p
&
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ANEXO III

PREGÃO PRESENCIAL N° 1912.01/2017 - SMS 

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÀO

ITEM 2) Modelo de Procuração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou 
representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e endereço. 
PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao Município de
FORTIM, Estado do Ceará, relativo ao pregão promovido através do PREGÃO PRESENCIAL n°__________• ,  podendo o
mesmo, assinar propostas, atas, contratos, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, 
envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também 
formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que 
por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

LOCAL...... d e ......................de 2017.

OUTORGANTE
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ANEXO III

PREGÃO PRESENCIAL 1912.01/2017 - SMS 

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

ITEM 3) 2o Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se 
possa prestar, especialmente para fazer prova no processo licitatório na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 
1912.01/2017 - SMS, junto ao Município de FORTIM, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

LOCAL...... d e ......................de 2017.

DECLARANTE

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n°40, Bairro Centro, CEP: 62.815-000 - Fones: (88) 3413-1053 -
CNPJ: 35.050.756/0001-20 CGF n° 06.920.6392



ANEXO 111

PREGÃO PRESENCIAL N° 1912.01/2017 -  SMS 

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

ITEM 3) 3o Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se 
possa prestar, especialmente para fazer prova no processo licitatório na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 
1912.01/2017 -  SMS, junto ao Município de FORTIM, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste 
edital e seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

LOCAL...... d e ......................de 2017.

DECLARANTE

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n°40, Bairro Centro, CEP: 62.815-000 - Fones: (88) 3413-1053 -
CNPJ: 35.050.756/0001-20 CGF n° 06.920.6392



ANEXO lil

PREGÃO PRESENCIAL N° 1912.01/2017 - SMS

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

ITEM 4) 4o Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se 
possa prestar, especialmente para fazer prova no processo licitatório na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 
1912.01/2017 -  SMS, junto ao Município de FORTIM, Estado do Ceará, que inexiste qualquer fato superveniente 
impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Bairro Centro, CEP: 62.815-000 - Fones: (88) 3413-1053 -
CNPJ: 35.050.756/0001-20 CGF n° 06.920.6392

LOCAL...... de de 2017.

DECLARANTE

w
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ANEXO IV
PREGÃO PRESENCIAL N° 1912.01/2017 - SMS CONTRATO N°.

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
O MUNICÍPIO DE FORTIM • CE, através do(a)____________________pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o _______________________ , com sede n a __________________n ° ___________Bairro______________ ,
FORTIM, CEP 62.815-000. através do (a )___________________ , neste ato representada pelo seu respectivo Gestor(a) e
Ordenador(a) de Despesa do(a)_________________, o(a) Sr(a).__________________ , do Município de FORTIM -  Ceará,
__________________________________ , doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a
empresa............................................. , com endereço n a ......................................... , n ° .........bairro................. e m ........................ ,
Estado do.................... , inscrita no CNPJ / CPF sob o n° .....................................  representada por
........................................................... . portador(a) do CPF n ° ................................ ao fim assinado, doravante denominada de
CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃO PRESENCIAL n°___________- _____ , Processo n°______________-
_____, Regime de Execução Indireta, em conformidade com o que preceitua a Lei n° Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiariamente pela Lei n.° 8.666 de 21/06/93, (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98), pela Lei 
Complementar n° 123/06, de 14/12/2006, Lei n.°: 12.846, de 1o de Agosto de 2013, Lei Federal n° 11.488 de 15 de junho de 
2007, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: firmam entre si o presente 
TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, Regime de Execução Indireta, tombado sob o n°
___________- _____ , em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei
Federal n° 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A O ___________DO
MUNICÍPIO DE FORTIM/CE, constantes dos LOTES n.° _, do Anexo I do Edital do processo licitatório referido na cláusula 
primeira, no qual restou vencedor a Contratada, conforme proposta adjudicada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO
3.1 - 0  presente contrato tem valor global de R $_(_ ), a ser pago na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as
autorizações de FORNECIMENTO/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo Gestor da despesa, Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS, Certidão de quitação de Tributos Federais, 
administradas pela Secretaria da Receita Federal, Certidão Negativa de débitos de Tributos e Contribuições Municipais e Prova 
de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da CNDT- Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas, do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas a condições da proposta adjudicada.
3.2- Os preços objeto do presente Contrato são firmes e irreajustáveis.
3.3- O pagamento do produto recebido será efetuado, a cada entrega, em até 10 (dez) dias úteis contados da data, através de 
depósito em conta bancária específica da pessoa jurídica vencedora do certame ou através de cheque, conforme o caso.
3.4- A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, no caso de:
a) FORNECIMENTO de produtos em desacordo com o avençado;
b) existência de débito de qualquer natureza com a CONTRATANTE.
3.5- O pagamento somente será efetuado após consulta a Unidade Gestora Competente, para verificar a situação de 
regularidade da CONTRATADA, comprovação do recolhimento das contribuições sociais e atestada a conformidade do 
FORNECIMENTO dos produtos, de acordo com as exigências contratuais. A CONTRATADA durante toda a execução do objeto 
contratual, deverá manter todas as condições de qualificação exigidas para a contratação.
3.6- Por ocasião da entrega dos bens o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. Para
os produtos destinados a Secretaria de SAÚDE, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Secretaria de SAÚDE, com 
sede no(a)_______________, n°______- Bairro_______ , ______- Ce, inscrito no CNPJ/MF sob o n°_______________ .

CLÁUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até o dia 31 de 
dezembro do exercício financeiro do mesmo, ou até a entrega da totalidade dos bens licitados.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1- As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta de recursos específicos consignado da dotação 
Orçamentária: SECRETARIA DE SAUDE - 1001.10.122.0002.2.022 -  Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde; 
PSF - 1001.10.301.004.2.024 -  Manutenção das Ações de Atenção Básica; HOSPITAL - 1001.10.302.005.2.029 -  
Manutenção das Atividades do Hospital Municipal; VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 1001.10.305.007.2.034 -  Manutenção das 
Atividades da Vigilância da Saúde.

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Bairro Centro, CEP: 62.815-000 - Fones: (88) 3413-1053 -
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CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal n° 
8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.°10.520/02.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:
6.2.1- Entregar o objeto do Contrato conforme especificações da(s) Secretaria(s), de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, a partir do recebimento da Ordem de 
Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, nos locais determinados pela Secretaria 
Gestora.
6.2.2. Entregar os bens licitados observando rigorosamente as especificações contidas nos anexos e disposições constantes de 
sua proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da 
celebração do Contrato, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado;
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e providências que 
ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes;
d) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no FORNECIMENTO, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1o do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;
e) A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos FORNECIMENTO do contratante.
f) Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo na entrega.
g) Entregar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste PREGÃO, no Termo 
Contratual e na proposta vencedora do certame, prazos estes, contados a partir do recebimento da Ordem de FORNECIMENTO, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações;
6.2.3. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas no Termo de 
Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo de imediato ser adequados às 
supracitadas condições;
6.2.4- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do objeto licitado, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 
solicitados pela CONTRATANTE.
6.2.5- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas e aceito pela Prefeitura Municipal de FORTIM, não serão considerados como inadimplemento contratual.
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores;
6.3.2. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;
6.3.3- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e impostos, empregados e 
demais despesas necessárias ao seu bom andamento;
6.3.4- Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como receber o objeto nas condições contratadas, realizado os 
pagamentos nos prazos devidos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES
7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em 
outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e 
consolidada, as seguintes penas:
7.1.1. Se o CONTRATADO deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de FORTIM e será descredenciado no Cadastro 
da Prefeitura de FORTIM pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo de aplicação
das seguintes multas e das demais cominações legais:
I- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
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II- multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual solicifâdo, até o' 
limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução 
do contrato;
III- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no 
FORNECIMENTO do objeto contratual;
IV- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato, às atividades 
da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer 
das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na 
Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:
a) advertência;
b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado;
7.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão 
descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada ou cobradas judicialmente, na inexistência deste.
7.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada e no instrumento convocatório.
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais, as previstas em 
lei e no Edital.
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de notificação 
judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de 
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses 
previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSICOES FINAIS
9.1.0 CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória.
9.3. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.4.0  presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória.
9.5. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada.
9.6. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com as devidas 
justificativas, nos casos previstos na Lei,
9.7. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o 
uso dos bens pela Administração.
9.8. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar 
partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.9. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os termos do Processo Licitatório, da 
proposta e deste contrato.
9.10. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento licitatório e a 
proposta adjudicada.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1. O foro da Comarca de FORTIM é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, em 
obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de FORTIM, perante testemunhas 
que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

FORTIM - CE, _  de____de____ .

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1 .______________________________________________________ CPF:

gK'

2. CPF:
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Anexo ao CONTRATO 
RELAÇÃO DOS ITENS

Lote
Item Unid. Quant. Empresa Especificação Marca Valor

Unitário R$
Valor Total 

R$

TN ^
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